SERVICO PULICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELETRICA - CEEE

Reunido . Extraordinaria N°: 12/2018
Decisao . 132/2018-CEEE/PE

Item da Pauta

Referéncia 200.080.316/2018

Olnteressado " GTEL- Grupo Técnico de Eletromecéanica S.A.

EMENTA: Aprova a solicitacdo de Inclusdo de Responsavehideéc
formulada pela empresa denominada GTEL - Grupo id@crde
Eletromecénica S.A.

DECISAO

A Camakspecializada de Engenharia Elétrica - CEEE dosé€lbp
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuc€REA-PE, reunida em sua Sesséo
Extraordinaria n°. 122, realizada no dia 11 degulb 2018 e, apreciando sua solicitacdo de Incldedo
Responséavel Técnico formulada pela empresa dendmi@3EL — Grupo Técnico de Eletromecanica
S.A., protocolada neste Regional sob o n® 2003082018, sob a relatoria do Conselheiro Alexandre
José Rodrigues Mercanti, a qual, apés andlise dantentacdo apresentada e da legislacdo vigente,
concluiu o parecer com o0 seguinte tedp6s analise da documentacdo apresentada e dddegsem
vigor, sou de parecer favoravel a Inclusdo do igsbnal Engenheiro Eletricista e Técnico em
Eletrotécnica Helder Lopes Neves Vidal, como R&gpnico da Empresa GTEL — Grupo Técnico de
Eletromecanica S.A., com visto neste Regional atehal Ao disposto n o artigo 6° da Resolucéo 336/89,
do Confea.”"DECIDIU por unanimidade, deferir a solicitagdo de Inclus&® Responsavel Técnico
acima referenciada, conforme parecer do relat@oordenou a Sessdao o Eng.° EletricigRoberto
Luiz de Carvalho Freire — Coordenador. Presente oseguintes conselheirosAlexandre José
Rodrigues MercantiVlilton da Costa Pintdunior, Mailson de Souza Neto. Nao houve votosraans
ou abstencgdes.

Cientifigue-se e cumpra-se.

Recife, 11 de julho de 2018

Eng.° Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire
Coordenador da CEEE
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